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Prefeitura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

Rerratificaçfto 01 ao C V - 9 1 7 / 1 2

Termo de Rerratiíicação ao Conv énio celebrado
entre o MUNIC Í PIO DE MAR Í LIA e a
ASSOCIAÇÃ O DE RECUPERAÇÃO DE
DEPENDENTES QU Í MICOS - "PROJETO
VIDA NOVA” , objetivando a concessão de
subvenção mensal , destinada a despesas de
custeio da entidade - Lei Municipal n , ° 7,203/U).

O MUNICÍ PIO DE MAR Í LIA, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno. Inscrito no CNPJ sob o n.° 44.477.909/0001-00, com sede na
Prefeitura Municipal, situado na Rua Bahia. n.° 40. Centro, representado pelo Prefeito
Municipal, VINÍCIUS ALMEIDA CAMARINHA. doravante denominado

simplesmente MUNICÍ PIO e a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE
DEPENDENTES QUÍMICOS - “ PROJETO VIDA NOVA", associação privada,

sediada nesta cidade, no Bairro Florida. s 'n .°. Distrito de Diroeu. inscrita no CNIM sob o

n.° 01.965.567/0001-65. representada por GlUSFPPE ITALIANO, presidente da

entidade, portador do RG n.° W636270-7 e do ÇPF n.° 044.324 . 79.S-68. doravante

designado simplesmente ENTIDADE, celebram o presente Termo de Rerratificaçào

ao Convénio, que se regerá pela Lei Federal n.° 8.666/93. alterada pelas [ .eis Federais

n.° 8.883/94. 9.032/95. 9.648/98 e 9.854/99. Leis Municipais n ." 1.746 de 28 de

setembro de 1970 c 7.203 de 04 de novembro de 2010, em conformidade com o

Protocolo n.° 7.887/13, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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«í Prefeitura Municipal de Marília
Estado de Sae Paulo

CLÁUSULA PRIMEI RA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Termo de
Rerratificação a alteração da Cláusula Terceira , incluindo os itens I ' a X com a
seguinte redação:

“ CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

r Arcar cam tinias as despesa.v bancárias
decorrentes da execução do presente convénio;

VI depositar o valor referente ao recurso
próprio que está demonstrada no Plano de Trabalho aprovado e,
posteriormente. apresentar a prestação de contas:

VII -- Efetuar os gastos de acordo com o
Plano de Trabalho aprovado:

VIII Efetuar gastos relativos ao
pagamento de recursos humanos, somente relativos aos que fizerem
parte do quadro de funcionários da ENTIDADE com registro na
Carteira de Trabalho. ficando vedado o pagamento através de RPA
quando forem utilizados recursos provenientes deste convénio

IX - Efetuai1 pagamentos somente através
da utilização de cheques da conta da subvenção, ficando vedados os
pagamentos em espécie provenientes de saques da referida conta

X Efetuar pagamentos, no caso de
autónomos ( pessoa fí sica) e prestadores de serviços ( pessoa juridicaj .
somente mediante a emissão de nota fiscal eletrónica. ”

CLAUSULA SEGUNDA: DAS RATIFICAÇÕES \
i i

\ V

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas, itens
e condições do convénio inicial, que não foram alteradas por este instrumento.
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3 Prefeitura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

E por estarem cie acordo com as Cláusulas econdições ajustadas, firmam o presente termo de Convénio na presença dastestemunhas abaixo assinadas.

Marí lia. de maio de 2013.

Pelo Município:

VINÍCIUS k. ÇAMARINHA
Prefeito Municipal

Pela Entidade: / \&
/

!

0USEFPE ITALIANO
Presidente

Testemunhas:

íyYrT&ioc,
Nome:

RG: Monica Duarte dâ Silva
Divisão de C

2)

Nome:

RG:

' ) ¥
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dos Santos
SP 155.292
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Prefeitura Municipal de Marília

Estado de São Paulo

TERMO DE CI Ê NCIA E DE NOTIFICAÇÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE S Ã O PAULO

Órgào: Prefeitura Municipal de Marilia .

Contrato n.°: Rerratificação 01 ao CV - 9 1 7 / 1 2
Objeto: Inclusão dos itens V a X à Clá usula Terceira do convénio objetivando a çnncessào Jesubvenção mensal subvenção mensal , pura papamenu > das Jespe.su> de çUMCK , JU tMunicipal n.° ?.203 ! ( ).

Conveniente: MUNICÍ PIO DE MAR Í LIA.
Conveniente: ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QU Í MICOS

"PROJETO VIDA NOVA'*

Na qualidade de Contratante e Contratada. respecti \ amente. do I ermo acimaidentificado, damo-nos por CIENTES do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DL CONTAS DOESTADO, para tlns de instrução e julgamento e NOTIFICADOS para acompanhar lodos os atos datramitação processual, até julgamento final e sua publicação e. se foi o caso e de nosso interesse, para.nos prazos e nas formas legais e regimentais , exercer o direito da defesa , interpor recursos e o mais quecouber.

Declaramo-nos ainda cientes de que todos os despachos e decisòes que vierema ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diá rio Oficial do I stado. Cadernodo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, de conformidade com o artigo90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1997. miciando-sc. a partir de ent ão , a contagemdos prazos processuais.

Pelo Municí pio:

Pela Entidade:

Mar í lia, cie maio de 20 I

^ X

I

f ,

VliyiCIUS A. C A M A R I N H A
Prefe to Municipal

GHJSEPPE I T A L I A N O
/ Presidente
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